
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 

2438, DE 2015, DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

APURAR AS CAUSAS, RAZÕES, CONSEQUÊNCIAS, CUSTOS SOCIAIS E 

ECONÔMICOS DA VIOLÊNCIA, MORTE E DESAPARECIMENTO DE JOVENS 

NEGROS E POBRES NO BRASIL, QUE "INSTITUI O PLANO NACIONAL DE 

ENFRENTAMENTO AO HOMICÍDIO DE JOVENS, ESTABELECE A SUA AVALIAÇÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" – PL 2438/15 

 
 
 

REQUERIMENTO nº   de 2015 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
 
 

Solicita que sejam convidados para participar 

de Audiência Pública desta Comissão o Sr. 

Daniel Cerqueira, Técnico de Planejamento e 

Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada – IPEA; o Sr. Douglas Belchior , 

Professor de História e Sociologia da Rede 

Pública Estadual de SP e Membro do Conselho 

Geral da UNEafro-Brasil; a Sra. Débora Maria 

da Silva, Fundadora do "Mães de Maio"; e a Sra. 

Ana Luiza Pinheiro Flauzinha, Professora da 

UNB, Doutora em direito e Pesquisadora 

associada do Departamento de Estudos Africanos 

e da Diáspora Africana da Universidade do Texas 

em Austin (EUA), para prestarem informações 

sobre  o aumento de homicídios de jovens negros. 

 

 

 

    Senhor Presidente: 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, VII, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados,,que sejam convidados  para participar de Audiência Pública desta Comissão Sr. 

Daniel Cerqueira, Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA, e Sr. Douglas Belchior , Professor de História e Sociologia da Rede Pública 

Estadual de SP e Membro do Conselho Geral da UNEafro-Brasil, Sra. Débora Maria da Silva, 

fundadora do "Mães de Maio", e a Sra. Ana Luiza Pinheiro Flauzinha, professora da UNB, doutora 

em direito e pesquisadora associada do Departamento de Estudos Africanos e da Diáspora Africana 

da Universidade do Texas em Austin (EUA), para prestarem informações sobre o aumento de 

homicídios de jovens negros. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 



 Criada para proferir parecer ao Projeto de Lei nº 2438 de 2015, tem objetivo analisar 

e aperfeiçoar o Plano Nacional de Enfrentamento ao Homicídio de Jovens e criar uma pactuação 

federativa e republicana para o enfrentamento desta que é uma guerra não declarada contra a 

população brasileira jovem e em especial negra. 

 

 Divulgado no dia 22/03/2016, o Atlas da Violência 2016, estudo desenvolvido pelo 

Instituto de Pesquisa Econômica aplicada (IPEA) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública 

(FPSP), revelou que o Brasil  atingiu a marca recorde de 59.627 mil homicídios em 2014, uma alta 

de 21,9% em comparação aos 48.909 óbitos registrados em 2003, sendo as principais vítimas, 

jovens negros e com baixa escolaridade. Em média, um brasileiro é assassinado a cada 9 minutos. 

Entre os dados alarmantes, está a taxa desigual de homicídios, com o aumento de 18,2% para jovens 

negros e a regressão do mesmo indicador de  menos 14,6% para jovens brancos.   

  

Com o intuito de ampliar o esclarecimento da sociedade por parte do referido PL 

2438/2015, consideramos necessária a presença dos representantes dos segmentos já solicitados , 

para garantir o aperfeiçoamento do conteúdo da referida legislação, porque a  importância deste 

Plano transcende as legislaturas e representa um projeto político para ser implementado nos Estados 

e Municípios Brasileiros. 

 

 

Sala das comissões, em     de março 2016 

 

DEP. FEDERAL  REGINALDO  LOPES 

PT-MG 

    

       

 

 


